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'I. CONSIDERAÇÕES INIcIÁIs'

,", ,

,
!.,'.,

1. ' Trata~se de. minuta' de résolução que institUi o peticionamento eletrônico' d~ ,A
\

regi~trodédesenho industrial. j

.,' .

2. ," o. módulo de peticionamento el,etrônico, óbj~tôdaminutaem eXaIl!e,passaa
cõmporo sistemae-I!yP1, regido.pela, Resolução nO2512013.0. sistema7e","INPI~ompreençle o'
módulo de patentes e o módtilode maréâs. A partir dae'rltradaem'yig~r dap!es.ente,IÚi~utà, o.,
módulo'de ~égistro,dedesenho industrial insere~~enoé'"INPI: < '.' . "

,3. 'o. módulo de peticionamérito eletrôpícodedesenll<;>~ndustrialserádisponibilizado
. \ ,', " ',- ",: ,,' . ' . , .'" "i" / .,.' ',',";., ,-,,'" ':','

exclusivawente" pelo portal e~etrônicodo' INPI; conforme '.o' art 3o da minuta.' o.,pét~cionaIllento
elétrônico não e~clui o~pedidosemp(tpel,.na dicçãodoarL8: da minuta. ' .

4. O teor da minuta emexamy'segue os termos,da ResolÜçãonP 26/2013,(fls;06i09).
.Nãose identific~fqualqueróbiCejurídico ao.contt(údodá presente minuta, O teorda;minu!a reÚlie
'questões procedimentaisenvolvelldt) o J?eticionamentoe.l,~trônico em ,conformidade com os

'demais atos normativos da 'autarquia que disciplimul1,'oregistro dedésenhoindu.striaL
,.'

. 5. Por dever deoficio~cumpretec~I;algurnascon~ider!lções sobredêtalhes formais
contid<;>sna minuta. " , - . "

'.. ;

'/ - ,I
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n~ASPECTOS FORMAIS

"

6. ' o art. 2,°,da rnn;,Ufuutilizou incorretanlente.' onom:e da bICIG~ Na minuta de,'
resolução, há a ~eguinteexpressão: "[u.] serviços prestados pela' DiretO'rià ,de Contratos,.,
In4icação Geográfica e Registros,do-INPI". Como é cediço, otermóco,qesporiaente,da.;DIGIGé:~;'

, ,Diretoria de Contratos; Indicações G~ográficase Regist{ps do)NPI, ,
• , I . ',.,,- •. '.' . ~:' •. ' " .. " ,,_,' .':>..... ; ..... j

\ -, .

, ,_ , ,'_,' ,.- ,: ......•... "" .. ' '., {: ,' ,' ,', J· .. ·i,,,·· ",'; .. ".' ", .. :' " ',.'; .. '

7.,' . No~ tei1n,os :do att.2° d~ minutâ~'~a,tes?lução :insti.tui>(ormuláiios \elêtrônicos
çdncen1entes~ao feg1strode .'desenho' industrial;~in 'verbis: "[:;:]:pornieiode, fotriiulários,
.eletrônic<?sinstitu!dos por ,e~teat9" ~N 9 entanto, nénh~ -formulário' acomnan.fi.aa minuta .

•. .1

I .. , _' .. ',',,' ............•.•...-o ';' _' ,.,>' ',0.,:'"

8., . ErÍlbôra a praxis da autarguiasejaa instituição d~ forn1Ulários':mediaÍ1~e'os'at9s
norinativos,nãoseidentifica nenhum óbice jl}.!ídico para que a DICIG opte pelanão~instituiçãp

. , ... ' ... - ..
dos formulário'smediaJ)te tesolução.Talve;zissosej !lat~ n~çômetldável, 'p6~to,qué.confererl1aibt
fle~ibilidad6 à Piretoria para alterar os formu~áriQs. ' ', ... ' . ,.'

J, .. " ' .. ..' ,"o ," ,', ' t., ,'< .. _ •.... :. :'''',: .••••... ': , '_:, •••.•. : .• '.

9. OC9rre, no entarito;que·existe'umaéontiadição'nalnimita.Elaiin~tituiÓu :n,ãà os'\
formulários eletrônicos? Se. a .resoluçãoin.stitui, os formul~iós, ,~ndaqllesiej a ',apenas 'a.qp.êlédo
pedido de registro, :,mi~(era sua iUl)er.çãocOIIloaÍ1exo. Por ,QutrOlado,.se a resoluçãQ não ,institUi,

. os formulários;' éumpre alterar a redação da parte finafdo ar,t. 2° da minllÍa. "
\~.' ..

.. - ..........•

10.. Oart. 13'da milUlia ptevêapublicaçãó/d~'res9Iução }iO,DiãrioOfi~ialdaUnião},
Não há nenhum' óbice pàr~. tal medida, ,embora,desde.a'p!iblicaçã,o' da RésoluçãQ :n° .01/2Q1'3,. a., , ... , : - ~,
autarquia tenha optado por publicar' a "maioria de seus atos n9nn.ativos apenas na Revista.

l .... ,'_ .. : .. ,," .' .. ' .... 0'_ ....• ~". '," ' •.• i' ": " '>,'_:':'~'J 1,>:_ .. '

El,etrônica da Propriedadeln'dustriaL A puolicação'no DiáriO Oficial da Uni'ão 'póssui,um custo,
, .. ' ., .. ' . 1 " ,

que a autárqi1ia tem evitado, quando 'pos~íveL ,,' .
"

11. A publicação do atop.ormativ0,na Rçvista. E.1~trônica·.9aBroppedade)ndustria1
' . confere o' mesmo efeito ,da publicàção ..np .DÜírio' Oficial'da, União. r\. p!-lb~icaçã~.•d9 ato'

Jiormativ<?apenas na Revista Eletrôrlica 'dapropriedadeIndustrial' é·uma~4estãode."'escolha.
discricionária da. DICIG ,não havendóqualquet. obstáculo pará, 8:previsão:'contidano .art. 13;A

I," .. " .... _ "" • " _ .. " ,,,._ o', .... "
•..•••..•.... - " .... 'fi - o', - _ .. " - ~

, Procuradotia opina pela publicação desta resolução apelJ,asna'RevistaE~etrônicàdiPr()ptie<iacj~,'
/ . , ,

Industrial.
I ,

ill. PAGAMENTO PRÉVIO DQRECoLmMÊNTonA RETRIBIrrÇÃO', '/

12.' "Os arts. 4° e 5° da .'minutaestabelec~m' o re,colhimento prévio da ret~lbuição"
relativa ao p~didode registro como 'condição para recebimento do peticionamento' detrÔi1ico. "
Nesse particular; a Procuradoria:r~comendaqueo módulo obstaculiZé6enc~nliaineritodQI
peticionamento' eletrÔnico quando não houver<opagamerít~ prévio da Guia càeRecolhimento da;' ,
União (GRU), salvo, nas hipóteses 'de serviço isento de.pagamentoderetribliição ..

", j ""
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I· .' ••

13. "A recomendação supra justif!Ga-se .por' Um ,simples, f~to .a~eguir,explicadÓ que ,
leva em conta Q mÓdulo de peticionameritoeh~trônicode'iegistrbdeniarcas: muitos usuários não- '
presÚun atenç~o na obrigttÇãO d~' r~col~ento prévio 'daretribuição~p s~,confuÍ1dení' quando'
imprimem a GRD. Muitas e muitas vezes acontece a sitú~ção do usuáriO ,expedir~~a~ QIÚ!Si
recolher uma e a outra guia na' qual não hOt;lveo recolhim~nto é indicada no 'petjcionamento

\ 'eletrônico.,' {, ' ", .

. , . _ \; 1-
" 14., "Essa sitUação muitocomum'àeraUIlYproblemagrande Para a Administração e;

pará-o usuário externo.1o;sis,tema identiflcaum pédido 'eletrônico COm retribuição não'recólhida~
• - •••.• \ - ''o "-'. "," 0 __ ; •• : ,'o "" __ :,.- .•..••... :,. " c', '" ',,' .... ' . ':_ .." .. ": ."', "_':,'"

embora, tenha, havido o' recolhimento,ení: um momento ',posterior ,ao .•~€?ticionamento Ouco"
recolmmentofoR·orreu mediante' a 'segunda GRDi (J.lão'id(mtifitada,'nàquele' peticionanlento';

•• ', .' -. - . o" .•• ' •..•. - ,- -, ',_ -r ?',' .' "

eletrônico). 'Tal situação .gera exigêp.c,ias? dúvidas, dÇ>susuários.n~ Ouvidoria,p,edidos qe
devolução de pagainentos realizado~?ímúi!a~ 'consultas na PiQbura.doria sobre' 6 teiTIa;.etc .

.. , , '. J •

15. Pelo visto,'orÍlódulo eletrônico instituído pela presenteminutit serorirá o modelo
~o peticiqnamei).to eletrônico de'n.ulrcas. Oú s~jà,·os.mesmo~ probÚ:m~,aponta<i'os'~~9,i1pa,'noi'
módulod~inarcas serão' incorporados, no móaJlo,'Qe r~gistfocie, desenho inpustriaL ,ASdlução
desse problema não é complexa, pOsto que épreciso condiCionar o envio da petição, eletrônica, ao
.. , , " ' .. , .' .. ' "
recolhimento da GRD mediárite a p~ogramação do sistema .

. ' ...•.... ... " ..

16. Ou seja, não basta dizer na resolução:'queo-recolhimentodâGRUprecisa ser
. , , ,.' , ", t

prévio, é preciso que o sistema .eletrô.nic0 iJn,peça o, peticioné\Ínento 'elev-ôruco qU'll,1âo
desprovido do recolhimento da GRD. Isso' econo~zará mã,9-de-obra de servidor público na

\ '. "resolução dos 'problemas. A Procuradoria, por exemplo, é constantemente instada'a se prónunciar
na solução des'ses problemas;' ",

"lo

\ .
, 17. "A sólução'ésimples,~e depende da'progrartlação do sisteinâ.,Do ,c:ontrário,a
DICIGe 'outros(>rgãh~ da autarquia receberão Um.a4emaÍld~ corisideráveld~ problemas, >ém

• " . '. o" "' ... '",'," ',,",', o".,' . ',-, ", '\, ••..• '.' ' ..•.• ,

razão da falti:ldeexpertis~dosuiúáriosexterrios. -

"

18.. Quando,Q sistema de ipeticioriàmento eletrônico,é ~ée'ssado"por'<:scrH9rios
espeCializados, deá:dvocacia, 'não, se ,identiÍiçamos,' problel11as ,aclmarelatados.No ;eIltanto,,'o

•. -'" •.. " " ,-,-' .. -'," '. " . _ ," ." , .. ' .' t- l .0 .. -. ~

sistema encontra-se disponível para todos os cidadãos, incJusive, aquelesmão~,habituados coma
obrigação legal de.rec~íhim~nto prévio,da retribu.ição.' .'. \' ", ' "\ ,

'-

, .

"

19; < . A Procuradoria, sugere àDIÇIG uma atenção particular a respeito qesses
• , .. .' • - ,f .. " r, . / ~.. ' .

problemas. Na ,opiniãO,da Procuradoria, sobrecârregadácom os.múftiplos!problemasadvindos
dos ,~istemas eletrônicos\:la autarquia?', seria conveniente apetfeiçoaro'.~.6dulode foriná que ,9. ".
problema acima relatado não se verifique 'nos ,proc~ssós eletrônicos de registro,çledesenho
industria1.,

. '

"
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IV. PREÂMBULO

, , • ,.<' ,

20 .. A autarquia nãocóstu,macitara base legal do órgão competenteparaaprá~ica.do" .
ato. Ocorre" no ' entantó,'queessa previsãohiostra-se: necessária, nos 'terniósda<Lei,

" ,.-"'0'., ',_"AO. "c_" ',-....;, , '. "". I'i,', , " ,'_ ':, ' , ":,'1,,',: -
,Complementar nO'95/98. Nesse dIapasão, aProcuradonasugere aalte.ração dopreâmpulÓ 'para
que conste a base legal da autoridade 'compétentepara expedir o ato nomiativo .•

I "" '"

, -'~

~ ". ~,

21. Ou seja, não bastádizeJ;' que' o Presidente, edita a resolução,', no uso de suas
,atribuições reghnéntais.Parecemaisadequado;nos termos da Lei Complénientar n° 95198,,'''dizer.
qmils 'nonnas' do, regimento' inte~opreVêemessa atribuição do:'President~. Se~e aB~ixô\trech()s'!'
do Parecer N()QOÓ6.;2014-AGUIPGFIPFEIINPI/COOPI- LBC-l.O; no qual a Pro((uradQria,~xpede

, uma orientação à Diretoiiade,Marcas sQ~reesse aspectó d~ pre~bulo: " " , ,
.:li "f

44. Etrl relação ao'prefutibulo da- J,I1inuta,sugere-sea ipclusão !d()~'

dispositivos do Regimento Intetnoque' estabelec~m as 'àtribuiç~esdQ
Presidente e ,do Diretor deMarcas cóncem'entesà'expediç,â;o,dé" atos

,nonnativos. ' ,

'r

7'

45.Vale,I,embrâr que p RegiínentO'Intetno dó~I figúracgmd ~~ex6'Ôa
Portaria nO , 1,4,9,'de 15 ge, I:Í1ªio de 2,OIJ" d9" M,ini,stérib"do

, ,Desenvolvimento,}pdústria:e Comérció, Exterior~ Quando um ato,
• , • - .' _ ":, i', """, " ~,

normativo' menciona ' o .Régimento':Interno,éiÍn:porlantequese fa.ça'
. " , ,'", :'., ' ·f' , ;" _' , ' . _' ' _, . <,

referência ao ato Ílormativo que.oaprovà; isto é, aPortaria, do MDIC. '
.', ',I',,' .',' "', -' .',. i " ',,:' • ",'<. ,," '~ ','i' , .. ' ~ :' " ':",' " " " ' . :' "

\' , .,' " "
' ,

"
, 46; De acordo cbmaLei Complementar nO95/98; ,() 'pre~IÍ1bJld,doatÓ
nonnativ.0precisa ind~cainão somente o,órgão,competente para ~prMiça
do ato, mas a Sl,labase1egaL in verbis:
Art. '6°0preâmbulo,mdicará o órgão ou instituição coinp~Jertte,;parà'a, ,
pratica ôo âto~su~' base legai. '

." ,;-

.J." ,,' ,':' ' '" ""./" __,,_, "",," o,; 47. O ,anexo do presente parecer, tra'z,exemplos ôepréâmbu~os de
,resolúções, nos ql!ais ,se lê a, b~e, lega:! para. a 'expediç'ãQ,do ato
normativo.

Anexo do ,ParecerN° 0006-2014-AGYIPGFIPFE/INPIICOOPI-LBC-I;()
Elll iconformidade com o parágrafo 46 do patecer, em epígrafe, cumpre
.apresentár,alguns t;:xemplosde preâmbulo:sde resóluções:nôsqúais se lê
a base ,Iegalqqe confere as, atribuição dosorgãos para editar os ato~

. admin:iStfa.tiyos., " /

Exemplo J: '
MINISTÉRIO I ' DO .DESENVOLVIMENT0:, ThIDÚSTRIA· ;E
COMÉRCio EXTERIdR ' , ,
BANCO NAcIONAL,DE-: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICÓ,E ,;'
,SOCIA,L ". ",," "',, _, . _" ','I " , ..

RESOLUÇÃON92.607, DE 8DE ABRIL DE 2014
,Assunto: Alteração das Disposições Aplicáveis aos çontratos do BNDES

;"·1 I "",,""..... "i.: "r" ~ ,.' i,,:, "
i \

.'
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futeressado: BNDES
'Referência: iNFORMAÇÃO PADRONIZADA AJIDNORM nO
'003/2014~de 1.4.2014:" . '. ' I

,Endüssando o.pareéer do.'Relatür, a' Diretoria, do Banc9 Nacional de
.DesenvolvimeIitoEconômico' e Social-,BNDES, nô us.o>'dás
.atribuições q~e lhe, ,confere oaÍ1igolS/incisôI,alinea>"b~', do.
Estatuto Sociai doyBNDE'S, aprovado .pelo ,Decreto n° 4:418, de

" .,'., .,. ( ..11.10.2002, erespectivas.àlterações, resülve: '
. "

. ExelllplÔ2:' . '.;. " '"
MINISTÉRIO', DO DESENVOLVJ;MEN1;'O;, INDUSTNA E
COMÉ:aCIO EXTERIOR·' '' .. '.' . '
CONSELHO NACIONAL DAS'ZbNASDEPROCESSAMEN'rO D~ '
EXPORTAÇÃO '. ,< ,.,." '. '
RESOtuÇÃON° 1,DE 25 DEFEVEREIRO'bE2014 ','. "

' Aprüva o.prüJetü ind\,!strialde'instalação.da e1Ilpresa Superfu1it~Global
Acre Inipürtaçãüe ExpbrtaçãüLtda~nà Zo.nade ,Processarnento.,de '

. ÉXP9rtaçãà do.Acre; no.muniCípiode8e'na,dür Guiüníard,ríb.Estâdü dó'
Acre. , " ' . "',. '
o CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DEJ»ROCESSAMENrO'
DE EXPORTA~ÃO, - eZPE,collfünÍledeliberadülfa rt~iiniãürealizada:'
em 25 de 'fevereiro.de ~OI4" e tê4doelll vista~acomp~tê~ciaiprevista"

--noinciso 1,1doar,tig03° da Lei'ljo l1.508, de ,20'de Julho de2001"bem
como as i disposiçõesdoDecr~to n06.634,d~i'5 denov~mbr9de.2008;
do.Decreto. nO\6.814,de, 6deabril de 2009;:da Resoluçi1oCZ~E pO1, .
de ·15 de maio, de 2Q09~'daR~soluçãocZPE !i0,1~,dei 26 de 'maio de."
2Ó10;e da .ResoluçãO CZPE nO5,d~ 28 de setémbro'dê'~Ol1;,. e

/cünsiderandü o. quecühstanos autüs dó ,Prüces,só MDIC ,n0
52000.011114/2013-15, resolve:

Exemplo.3:" .
MINISTÉR10 , " DQ ,~ESENVOL VIMENTO,

;ÇOMÉRCIOEXTBRIOR "~o , )

.' CÓNSELI-I9NACIONAL DE'DESESTATIZAÇÃ'O ;'
' RESOLUÇAON°9,DE24DEJU}lODE20P·· ..

Prüpõe a ExcelentíssimaSenhüra Presidênte da'Repúbli~a a edição. de
decreto, que inclui no. Prograllla NaêÜmal de pe~estatizaçãó-: PND..as
ligações a serem aten,didaspelos· serviçüs' regular~s' .de .transpürte
rodüviáriü,ibterestaduale internacional de . paSs~geirüs; é:dá ,üutras
prüvidências..
,O' P:RESIDENTE, DO CONSELIJO, NACIONAL· ... DE
])ESESTATIZAÇÃO :' 'CND, no usodaatribuiçãô quelheconfere o ~

.8rt. 5°,§4°, .coínbtnad9 como art. 6°,incis~.I,~mbos dil Let'n° 9.491, .
, de 9'de setembro.del~97, reSülve, ad refe~endumdoCQlegiadü:

Exemplo.4: ,
MINISTÉRIO ·DO. DESENVOLVIMENTO,' ..INDÚSr:ÍUA ... E
COMÉRCIO EXTERIOR .... " .
CONSELHO NACIONAL DE METROLOGIA, I NÚRMALIZAÇÃOE .
QDALIDADEINPUSTRIAL .- ~/R]jSOLDÇ~O N° 2, J)E 4DEDEZEMBRO.DE2013\,· .
Dispõe SÜQr~aapróvaçãü d~'Plàno. de Açãe>Quadrienal 2QJ4-2017,dü
PrügramaBrasileirbde AvalÍação daConf6qnidad~ .

, '
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v. CONCLUSÃQ/"

~,?>ôOriq,J::'
(;0 "~

O /
~ Fls'o.. "c-

. '.3 RUb::

<..91>- .'
•

. '. ti' --

O 'CONSELHO NACIONAL DE MET~OLOGIÁ,
NORMALIZAÇÃO ,E QUALIDADE ,.~USTiuAL·,,-

. CONMETRO, 'usando dasatribÔições,quelhe, conferem o art. 3° da
Lei n° S.966~de 11 de deZembro de 1973, e o,art2° daLeÍ n° 9.933,
de 20 de dezembro de 1999; .' ... ' ' .. '... "
Con.siderando. que .0 Plano de Ação Quadrienald,o Prqgy~aBr~sileiro" ,

.de Avaliação da COÍ1forníid~de,~PBAC ~ átualizado ai1Ualinent~;·

Exemplo 5: . o

. MINISTÉRIO .. DO :DESENVOLVIMENTO, INDÚSTR!A'E
COMÉRCIO EXTERIOR ... '... o" •

c'CONSELHO NicIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE !NI)USTRIAL , ... o ' , •

RESOLUÇÃON°5, DE5 DEPEZEMBR.O'DE 2Q12 " o' ,

." " .. \.' '," :: c'· -"" '. l····:'.,,',·, ..•-:_ ',_" ..__.., _..•..., "';.

Revoga Resoluções do Conmetr<;>por' caducídade, do tema' ou por já
estarémintegrahn'enteimplem~Ii{adàs.' o .' •• ~" .' < •••••••

O CONSELHO NACIONAL.DE METR()I.0Gt\"
NORMALIZAÇÃO .E •. QUALIDÁDE:: '~US!~ ,',,;'
CO~~RO, usando 'das'a~ribJliçõe$ que lhe .confer.emo·art;.,3°.da'
Lei nOS.966,'dellde dezembro de'i973,e'o'aÍ1~ 2° da, Lei nO9.933,.;
de 20 de dezembro de 1999; .

,'," ""', '",.,. ;: "/ .

Considerarido a' aná.liseefetuada. sobre o conteúdo das Resoluções
promulgadas pelo Conmetr?;. ' ,' •. ,
Considerànd,o' que, 'éPor "questões, ..de organiZayão . e,' ~ransparêri9ia,é
conveniente e oportuno atualiZar'o marco Iegat dó Co!ul1etrQ, revogalldo
as Resoluções cujaS disposiçõesl' prescreveram ou ""que já (foram'
, - .... - - . ' ... " .', .1

'implementadáS na 'inte~a,resolVe: .

, "-,
" ,<l ... _

22.. ' .' Diante do.expo.sto, não. Syveritlc,a qllalqu~r'>óQige em. 'rela<;ãq. ao. c~)I):te)idQ,(d!l'
minuta" Trata~se'de uma meqida .em plena,co.nfo.nnidacie co.m 9 planejamento.estratégiçoda
institui<;ão.de aperfeiçoar o serviço. prestado ,ao.usuário. extemo.mediante a cria<;.ãode o sistemas

K .' ._~ .""~ • ," ,eletro.rucos., ' , ' '. \ .' ;

23. Antes do encaminhamento. da minuta para.aPresidência:;~a,Pro.curado.riasugere à
. DICIG que co.nsidere algUmas observações cOJ)tidasna 'presenteno.ta técnica ..

À co.nsideração. superio.r .

. .

. .

Rio de Janeiro., 2.demarço..de;2015;
. , • ' . ,'I
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